
Assim sendo, 
interferência afim de permitir 
da comunidade de pescadores da 
lugar ao sol e oportun dade de 
com dignidade e respeit 

solicito a 
e estes mais 
boa, Cabo 
r o pão de 

Vossa Excelência, 
de 200 brasileiros 
Frio, possam ter 
cada dia aos seus, 

unho de 1999. 

tos Mendes 
Autor 

Câmara _Municipal_ cle_ Cabom_Erio___ 
Estado do Rio de Janeiro 	
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MENTE 

Em 24 de Junho de 1999 

SOLICITA AO EXM2 SENHOR MINISTRO DA MARINHA, A INTERFERÊNCIA EM 
FAVOR DA COMUNIDADE DE PESCADORES DA GAMBOA, CABO FRIO. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 
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O Véreàdorque:este Súbscreve,atendendo tudo mais 

o que determina o'interessepúblicoR _0,,UERà Douta Mesa, 
na forma regimentaá,;:' -enVio -expediente ao Exm2 Senhor 
Ministro da Mariphaolicitando _ _ , interferência em favor da 
comunidade de peSpadores da Gamb Cabo FriC,.. 
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InÉOrMado pcmides... pF-.cad'Ore'S' ue-- por ordem das 

Agências -da . Capitania,--dCs—Portõs-  --de_f Cabo 'Ftió-; estariam 
impedidos de átraCaSfEârge- S/dj\Canál)/álpajlirú-, Loteamento 
Marinas'-do .C~/, 'eMáreâf,Onde,Manh:011meàa construir a nova 
Sede da Delegacia dOSPOrtos, venhoPreSkartá Vossa Excelência 
a agonia e o safr?.mentoda:comuni-dâde-pesqUO.ra, que como se não 
bastassem as resti-it:&é6~-:a -:-p-i-At-idá/ pesca no litoral, 
através dos impedimento da Reseva Ekt,rátivista de Arraial do 
Cabo (RESEX) que lhe- MPõe:AesafiOs,illiaiores'no mar, levando-os 
à águas mais distantes e-profunds; - ficam agora sem o espaço 
para descanso das embarcações e reparos de redes. 
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